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1. OBJETO

Contrataçao de empresa especializada, para fornecimento de uma cabine de mediçao e proteçao padrao Cemig (posto 4),
classe de tensäo de 15kV, adequada para atendimento ao mercado Iivre de energia, do tipo blindada homologada pela
Cemig, para uso externo, e adequacOes civis e fornecimento de equipamentos elétricos para a subestaçao existente na
unidade Sesc em Venda Nova.

A unidade está localizada no endereco: Rua Maria Borboleta, s/n - Novo LetIcia, Belo Horizonte/MG.

2. REGIME DE ExEcuçAo E CRITERIO DE JULGAMENTO

A forma de execucão do objeto será indireta através do regime de preco unitârio.

0 critérlo de julgamento será pelo menor preco global, conforme condicoes previstas neste documento.

3. ORAMENTO ESTIMADO

o orçamento estimado para esta contratação é de R$353.395,23 (Trezentos e cinquenta e trés mil, trezentos e noventa
e cinco reais e vinte e trés centavos).

o prazo de validade da proposta nSo poderá ser inferior a 90 dias contados a partir de sua data de apresentacao.

A proposta de preços da empresa deverá estar conforme o modelo disponibilizado junto a contrataçao. Esta consta
automatizada para viabilizar o preenchimento dos valores unitãrios pela empresa em conformidade corn os critérios de
aceitabilidade e exequibilidade pertinentes a posterior validação da proposta, atrelados a conformidade das descriçoes,
quantitativos, e, no caso de haver de planhlha de referenda, lirnitacao dos valores unitários e totals no intervalo de 75%
100% dos de referenda,

Demais condiçoes devem ser observadas nas CondicOes Contratuais ou Minuta Contratual.

4. PRAZOS DE MoBILIZAcAo, ExEcuçAo E VIGENCIA

o prazo de mobilizacão de contrato é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da reunião de kick off.

o prazo de execucão do obleto e de 178 (cento e setenta e oito) dias corridos, a contar da data da emissão do Termo
de lnIcio.

o prazo de vigência do contrato e de 250 (duzentos e cinquenta) dias corridos contados a partir da data de assinatura
do contrato.

5. SuBcoNTRATAçAo

Será admitida subcontratacao parcial de itens do objeto..

Havendo a necessidade de subcontratacäo, esta deverá ser autorizada formalmente pela flscalizacao do Sesc em Minas,
desde que sua viabilidade e vantagem sejam demonstradas.

Para autorizaçao pela Fiscalizacao, a Contratada deverá comprovar as regularidades fiscais e tributárias, bern corno a
capacidade técnica de sua(s) pretensa(s) subcontratadas durante a fase de execucao do objeto.

Está vedada a subcontratacao de empresas que tenham participado do processo licitatório.

6. QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA

Deverá ser cornprovado patrimônio liquido minirno de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratacao.
Os demais termos, obrigacOes e condicOes referentes a este item devem ser observadas no Edital.
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7. QuALIFIcAcAo TECNICA

A Contratada deverá dispor de equipe técnica adequada para desenvolvimento do objeto, inclusive uma equipe minima
de apoio administrativo. Deverá indicar profissional habilitado e devidarnente registrado no CREA e/ou CAU, com formação
em engenharia elétrica, que será designado coordenador responsável pela execuçäo do objeto.

Este profissional será o elemento de ligacao entre a Contratada e a Contratante durante a execucäo do contrato. Será 0

responsável pela execucão de todas as atividades desta contratacao bern como docurnentacOes necessárias ao perfeito
entendimento e execucäo do objeto contratado, mantendo a uniformidade das informacOes.
0 profissional indicado pela proponente para fins de comprovacão da Qualificacao Técnico Profissional e
Responsabilidade Técnica, deverá participar diretamente do desenvolvimento das atividades e conforme carga horária
indicada no item de mo de obra indireta do Caderno de EspecificacOes/Planejarnento.

Na impossibilidade da participacão do referido profissional, a Contratante admitirá a substituicao por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que comprovada nos mesmos termos determinados neste documento. A

autorizacão da substituicäo deste profissional deverá ser devidamente formalizada entre as partes.

A docurnentacão técnica a ser apresentada é a sequinte:

1 Certidão de registro de pessoa juridica no CREA e/ou CAU, em nome da proponente, corn validade na data de
recebimento dos documentos de habilitacao e classificacäo.

2. Certidäo de registro de pessoa fisica no CREA e/ou CAU atualizada, relativa ao(s) profissional(is) detentor(es)
do(s) atestado(s) solicitado(s), corn validade na data de recebirnento dos documentos de habilitacao e
classiflcacao.

3. Atestado em nome do profissional, fornecidos por pessoa juridica de direito pUblico ou privado distinta da
proponente, devidarnente registrados no CREA e/ou CAU, através de CAT, comprovando a execucäo:

1 Obra de instalacao e comissionamento de cabine de mediçao e proteçao homologada pela Cemig ou
outra concessionárias de energia elétrica (posto 4), do tipo blindada.

observacoes:
Não serâo admitidos atestados de obras em andarnento.

o atestado solicitado deve ser similar ao objeto/servico a ser executado.

o item indicado para comprovacao de qualificaçao técnica corresponde ao item rnais relevante do escopo da contratacao
Será exigido no ato da assinatura do contrato a cornprovacão da efetiva contratacâo dos profissionais detentores das
Certidôes de Acervo Técnico que tenham sido apresentados sob forma de declaraçao na fase de habilitacao.
0 responsável técnico, detentor do atestado apresentado, deverá dernonstrar vinculo corn a proponente, mediante
apresentacao de ato constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social ern vigor, e/ou ato de nomeacao ou de eleicao dos
administradores, devidamente registrado no ôrgão competente; ou ernpregado, mediante apresentacäo do registro em
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Trabalho ou Contrato de prestacâo de servico ou através
de declaraçâo na qual o profissional autoriza a inclusäo de seu norne para firn de participacâo na concorrência, sendo que
esta declaracao deverá ser assinada pelo respectivo profissional.

A Contratante poderá solicitar formalrnente a Contratada a substituiçao de membros de sua equipe técnica, assim como 0

reforco da rnesrna, a qualquer momento que julgar necessário. 0 atendimento a solicitacao deverá respeitar 0 prazo
mãxirno de 5 (cinco) dias üteis, contados a partir da solicitacao formal.

Na fase de mobilizaçao de contrato, a critério da Contratante, será exigida e avaliada pelo fiscal do contrato, a experiencia
da equipe técnica conforme item correspondente no Caderno de Planejamento, e de empresas subcontratadas, através
dos registros na carteira de trabalho, curriculum profissional, cópia(s) de contrato(s), atestados emitidos por pessoa
juridica, ART/RRTs, declaracao(oes) ou outros documentos idôneos que comprove(m) que o profissional possui a
experiência minima exigida, ininterruptas ou não, na prestaçao de serviços, compativeis com o objeto ora
licitado/contratado. A docurnentacao deverá ser devidamente aprovada pela Contratante.

8. GARANTIAS E SEGUROS

8.1. Garantia a execucão

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo mãximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da reunião de
kick off, cornprovante de prestacão de garantia correspondente ao percentual de 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato, podendo optar por:
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I. caução em dinheiro;

II. ftarica bancária;

Ill. seguro garantia.

A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de:
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a) Prejuizos advindos do descumprirnento total ou parcial do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçOes nele previstas;

b) PrejuIzos de qualquer natureza causados ao Contratante pela Contratada, seus empregados ou prepostos;

C) Multas rnoratôrias e punitivas aplicadas pelo Sesc em Minas a Contratada;

d) Obrigaçoes trabalhistas e previdenciãrias de qualquer natureza näo honradas pela Contratada.

8.2. Seciuro de risco de encienharia

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias corridos, contados da data da
reuniäo de kick off, Seguro de Riscos de Erigenharia, ou, no minimo, seu protocolo de solicitacao junto a seguradora, corn
validade ate a data final de vigencia do Contrato. 0 Seguro deve tel as seguintes coberturas:

a) Obras civis em construção, cobrindo 100% do valor total do Contrato;

b) Responsabilidade civil geral, cobrindo 5% do valor total do Contrato;

c) Responsabilidade civil cruzada, cobrindo 5% do valor total do Contrato;

8.3. Seciuro coletivo contra acidente de trabaiho

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo rnáxirno de 20 (virite) dias corridos, contados da data da
reunião de kick off, Seguro Coletivo Contra Acidente de lrabalho ern vigor, devendo a Contratada manter ininterrupta sua
vigencia ate a data final de vigencia do Contrato, realizando todas as renovacOes necessárias neste periodo, contendo as
coberturas básicas de rnorte, invalidez e coberturas adicionais de despesas rnédicas e hospitalares, sern prejuizo do
seguro obrigatorio contra acidentes de trabalho previsto no art. 7°, XXVIII, da Constituicao Federal, e regulado pelas Leis
n° 8.212/91 e 8.213/91.

o Seguro Coletivo Contra Acidente de lrabalho deve ter as seguintes coberturas:

a) Morte e invalidez do segurado;

b) Despesas médicas e hospitalares.

9. ADITIVOS - ACRESCIMOS E SUPRESSOES

Para elaboracao de aditivos de inclusão de itens não previstos na planilha orcarnentária, deverão ser considerados Os
seguintes critérios:

a) Itens existentes na tabela Sinapi

¯ Serã pesquisado 0 valor do servico mais apropriado, obtido a partir da tabela Sinapi, extraido do relatOrio
na respectiva data base prevista na respectiva cláusula de reajuste do contrato;

¯ Se necessário, seräo realizados ajustes nas cornposicOes do Sinapi para adequar o servico as
particularidades executivas da obra;

¯ Sobre o valor do Sinapi incidirã o percentual do BDI do orcamento básico de referéncia;
¯ Será aplicado o fator de desconto apresentado pela proponente em relacão ao orçarnento referéncia.

b) Itens näo existentes na tabela Sinapi, que seräo pesquisados em outros sistemas referenciais ou
orcados com composicão propria

¯ A instituiçäo utilizará a cornposicâo do sistema de referéncia, realizando os ajustes pertinentes e substituindo
Os precos dos insurnos por aqueles existentes no Sinapi. Para os insurnos novos, não existentes no Sinapi,
a ordem de elaboracao será pela busca em outros sisternas referenciais e no banco de precos
governamental, adotando-se o rnenor preco. Para os insumos que não forem encontrados no banco de
precos, haverá pesquisa de rnercado, adotando-se o menor preco para obtencão do preço final;

¯ A compOsiçao deverá ser elaborada na respectiva data base prevista na cláusula de reajuste.;

¯ No caso da adocao de insumos cotados no mercado, o valor será deflacionado ate a respectiva data base
prevista na cláusula de reajuste do contrato;

¯ data-base do orçamento ou ültimo reajuste, pelo indice de reajuste contratual;
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¯ Sobre o valor da etapa anterior incidirá o percentual do BDI do orcarnento básico de referência;
¯ Será aplicado o fator de desconto apresentado pela proponente em relaçao ao orcamento referenda.

c) Itens de servicos que não se enquadrarem nos itens acima, para os quais nao são encontradas
equivalencia de insumo e/ou composicão nos sistemas de referenda de precos serão pesquisados no
mercado

¯ A instituicao realizarà pesquisa de mercado com o mãxirno possivel de prestadores de servico, adotando-

se o preco médio da equalizacao, para obtencão do preco final;
¯ Sobre o valor da etapa anterior incidirã o percentual do BDI do orcamento básico de referência;

¯ Será aplicado o fator de desconto apresentado pela proponente em relação ao orçarnento referência.

10. REAJUSTE

Os precos deste Contrato poderão ser reajustados por acordo entre as Partes, tendo corno lirnite rnãximo a variacao do
Indice Nacional de Custo da Construcao da Fundacao Getülio Vargas - FGV (INCC-Dl), ou no caso de sua extincao por
outro indexador que venha a substitul-lo, devendo ser observado o periodo minimo de 12 (doze) meses, contados a partir
da data base do orcamento ou Ultimo reajuste.

O reajuste so pode ser aplicado ao saldo rernanescente do contrato, considerando o cronograma de entregas previsto. Os
itens que nao foram entregues, por atrasos gerados pela Contratada, não podern ser reajustados.

11. CRITERIO DE MEDIçAo

O critério de rnedicao dos serviços está detalhado ao final da descricao de cada servico no Caderno de EspecificacOes
fornecido pela Contratante.

Os pagamentos serão realizados mediante ernissão de nota fiscal conforme medicao mensal dos servicos efetivarnente
prestados e aprovados pela fiscalizaçao no rnês de referência e de acordo corn o critério de medicão definido no Caderno
de EspecificacOes.

Para medicao, a Contratada encaminhará a Fiscalizacão:
a) A planilha corn a mediçao dos servicos executados, aprovados pela fiscalizacao e de acordo com o critério de

medicao definido;

b) MemOrias de càlculo.

c) Cronograrna fIsico financeiro atualizado;

d) RelatOrio periOdico de execucao;
e) Histograrna de mao de obra, rnaterial e equiparnento, quando aplicavel.

f) CertidOes de regularidade (federal, estadual, municipal, FGTS, INSS);

g) Docurnentos cornprobatOrios das obrigacOes trabalhistas, por amostragem, caso dernandado pela fiscalizaçao.

h) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justica do Trabalho.

i) GFIP da CONTRATADA.

j) MTR- Manuseio e Transporte de ResIduos, quando pertinente,

k) Controles tecnolOgicos de concreto;

I) Dernais documentos especIficos afins ao cumprirnento do objeto no perlodo, por venturas pendentes no ato da
mediçao (pagamento de parcela atualizaçao de seguros, garantia, ART's/TRT's/RRT's, etc..)

12. sANcOEs ADMINISTRATIVAS

E vedado a contratada descumprir total ou parcialmente as obrigacoes assurnidas, considerando -se descumprimento
contratual, dentre outras, as seguintes condutas:

a) Não atendirnento as especificacOes técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas nos
docurnentos que integram a contratacao.

b) Paralisacao desautorizada ou atraso no fornecimento de bens, na prestacao de servicos ou na execução
de obra ou de suas etapas;
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c) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, deteriorada, danificada ou inadequada

para 0 uso;
d) Alteração de qualidade Cu quantidade dos serviços/produtos fornecidos;
e) Prestaçâo de servico em qualidade inferior ao pactuado;
f) Não quitacao de débitos junto ao Sesc em Minas.

E igualmente vedado a contratada a conduta ou omissäo que configure inobservância a legislaçao vigente, a boa-fe
objetiva, ou aos deveres anexos do contrato, tais quais a inforrnacao, fidelidade, respeito, probidade, cooperaçäo e
confianca.

Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigacoes assumidas, a contratante poderá aplicar a contratada, separadas ou
cumulativamente, as seguintes sancOes:

1. Multa rnoratória calculada no percentual de 0,33% ao dia, limitada a 10% sobre o valor do material,
servico, etapa ou marco contratual entregue em atraso;

1.1 A multa moratôria apurada será descontada diretamente do pagamento do serviço ou
fornecimento entregue em atraso, independente de notificacao prévia da contratada e da
aplicaçao das demais penalidades estipuladas nesta clãusula.

1.2 Para fins de cálculo da multa moratOria, a etapa de rnobilizaçao do contrato, quando
prevista, terá seu valor correspondente a 10% do valor total do contrato.

2. Multa por inadimplemento parcial de ate 10%, e por inadimplemento total de ate 25% do valor do contrato
ou do lote se o inadimplemento for lirnitado ao lote;

3. Rescisäo unilateral por inadimplemento da contratada;
4. Suspensao temporária do direito de licitar ou contratar com o Sesc por prazo não superior a 05 (cinco)

anos, nas seguintes hipôteses:

4.1 Apresentar declaracao ou documentacao falsa exigida na execucâo do contrato;

4.2 Praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

4.3 Comportar-se de modo inidOneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

4.4 Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitaçao;

4.5 Praticar, em face do Sesc, ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/13.

Identificado possivel inadimplemento, a contratante notiflcará a contratada para contraditOrio no prazo de 5 (cinco) dias
üteis.

Esgotado o prazo da contratada, corn ou sern manifestaçao, a contratante elaborará relatOrio circunstanciado, que será
encarninhado a Autoridade Competente do Sesc para decisão acerca da aplicacao de penalidades.

A penalidade aplicável será justificada em cada caso, a partir de ponderaçao que levará em conta fatores como a proporção
dos prejuizos causados ao Sesc em Minas, a gravidade da infracao cometida, a natureza e rnotivacão da conduta ou
ornissão, o caráter pedagOgico e seu histOrico de atuacäo junto a contratante.

A aplicacao de urna penalidade mais grave independe da anterior aplicaçao de penalidade rnais leve.

A aplicaçao das penalidades de rescisão por inadimplemento e suspensao do direito de licitar e contratar podern, mediante
justificativa, quando houver quebra de confianca, levar a rescisäo, pela contratante, dos demais contratos vigentes com a
contratada.

A aplicacao de multa não impede a incidència de inderiizacao suplementar caso os prejuizos sofridos pela
contratante excedarn o valor da multa fixada.

o valor da multa aplicada podera ser retido dos pagarnentos devidos pelo contratante e da garantia contratual prestada
pela contratada, quando houver.
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Os marcos de sancOes constarn devidamente representados no cronograma básico da contratacao para execucão do
objeto em referOncia, distribuIdo em etapas e prazos, conforme condicOes estabelecidas no instrumento de contratação e
apresentado no respectivo Caderno de Planejamento.

13. RECEBIMENTO DOS SERVIOS

13.1. Comunicaçao do término do servico

Tendo sido executados integralmente os servicos que compOem 0 objeto do contrato, incluindo parte civil e parte elétrica
(instalaçao e ligacOes da cabine eletrica), e estando este, em condicOes de ser recebido, inclusive com resolucao des
pendOncias porventura formalizadas pela fiscalizaçao em check list's elaborados ao longo da execuçao contratual, e com
a entrega de todos os projetos e documentos correlatos ao objeto, a Contratada deverá cornunicar a Fiscalizaçao a
conclusão da execucao do objeto, por escrito e dentro do prazo de execuçâo contratual, a fim de que seja realizada vistoria
para fins de recebimento definitivo provisOrio/ definitivo.

A emissão da comunicacao acima referida fora do prazo de execucão contratual caracterizará atraso, sujeitando a
Contratada as penalidades cabiveis previstas em contrato.

A Fiscalizacao sO aceitará os servicos que estiverem de acordo corn as especificacOes técnicas e demais deflnicOes
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos. Os serviços que não reunirem tais condicOes serão rejeitados, cabendo
a Contratada todos os Onus da rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas para sue correçao, dentro do prazo de
execucão do contrato. Näo será admitido o recebimento provisOrio/ definitivo de serviço inconcluso.

13.2. Termo de Recebimento Provisório

Constatada a condiçao de conclusão do objeto através de vistoria pela Fiscalizacao, o Termo de Recebimento ProvisOrio
será emitido 01 esta fiscalizaçao em ate 15 (quinze) dies corridos apOs a comunicacao por escrito da Contratada,
informando sobre a conclusäo do objeto do contrato.

Nos casos de contrataçäo de projeto, o Termo de Recebimento ProvisOrio poderá näo serã emitido, cabendo a ernissão
direta do Terrno de Recebimento Definitivo em ate 30 (trinta) corridos apOs a comunicacao por escrito da Contratada
sobre a conclusão do objeto, e desde que a conclusão do objeto tenha sido aprovada pela Fiscalizacao.
Em caso de constataçao local da nao finalizacao dos servicos e da existência de parcelas dos serviços ainda nao
executadas/fornecidas, não será reconhecido efeito a comunicacao referida acima, o que implicara na não emissão do
Termo de Recebimento e na caracterizaçao de atraso caso ultrapassado a prazo de execuçao contratual.

Para a Termo de Recebimento ProvisOrio, e imprescindivel a apresentacäo dos documentos e atendimento aos itens
destacados abaixo:

a) Completa execucâo e conclusão dos servicos objeto do contrato;

b) "Data Book" da obra, elaborado pelo responsãvel por sua execucao, inclusive "as built", quando aplicavel;

c) Comprovaçao des ligacOes definitivas de energia, água, alarme e telefone, quando aplicavel;

d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar de Mines Gerais aprovando a obra (AVCB), quando aplicavel;

e) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura, quando aplicavel;

f) Baixa des responsabilidades técnicas e da CEI (Cadastro EspecIfico do INSS), quando aplicável;

Todos Os Termos de Recebimento deverão ser circunstanciados, emitidos em 2 (duas) vias de igual teor e assinado por
ambas as partes.

13.3. Termo de Recebimento Definitivo

Ate o final do prazo mãximo de 90 dies da ernissão do Termo de Recebimento Provisôrio, será observado o funcionamento
e produtividade dos equipamentos e/ou instalaçOes e realizada vistoria por fiscal do Sesc em Mines, distinto do fiscal titular
deste Contrato com vista a emissão do Terrno de Recebimento Definitivo.

Caso sejam constatadas novas pendéncias, será elaborado relatOrio especifico das pendéncias identificadas e
encaminhado através de notificaçao a empresa Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dies contados a partir da
Vistoria, a firn de que sejam comunicades e programades a execucão des correcOes necessàrias, dentro do prazo definido
pela Fiscalizaçao no respectivo instrumento.

O não retorno corn a programeçao da solucao das correcOes apontadas, no prazo constente da notiflceçao, caracterizara
descumprimento contretual decorrente de atrasos relacionados ao pleno atendimento as especificacoes e qualidade
contratadas, ficando a Contretada sujeita a aplicacao das sancOes cebiveis.
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Serä exigido da Contratada a reparacäo dos vicios verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo o direito
assegurado àAdministraçao pelo art. 618 da Lei 10.406/2002 (Codigo Civil), c/co art. 69 da Lel n° 8.666/93 e o art. 12 da
Lel n°8.078/90 (COdigo de Defesa do Consurnidor).

As garantias deveräo ser verificadas tendo corno referenda o Manual de Garantias do Sinduscon -MG, disponibilizado pela
Contratante a Contratada antes da ernissão do Termo de lnicio.

Sanadas as pendéncias e após nova cornunicacao escrita da Contratada, será efetuada Vistoria Final objetivando a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, em ate 10 dias contatos da comunicação da Contratada.

Apôs a emissão do Termo de Recebirnento Definitivo, dar-se-á prosseguimento a restituiçao da garantia, em caso da
modalidade caucao. As demais garantias, expiram corn o término do prazo de vigéncia.

Todos Os Termos de Recebimento deverão ser circunstanciados, emitidos em 2 (duas) vias de igual teor e assinado por
ambas as partes.

14. VISITA E ESCLARECIMENTOS TECNICOS

E facultativa a visita ao local para análise e melhor cornpreensão dos setvicos, vent/cacao das condiçOes atuais da area e
inclusive casos ornissos em projetos e planilha de especificaçOes e quantitativos.

A visita podera ser realizada de segunda a sexta-feira, de 08:OOh as 17:OOh, no prazo máximo de 3 (trés) dias Uteis
anteniores a sessão de licitaçao. A empresa deverá agendar previarnente a visita corn o Sesc em Minas, através dos
contatos: contatoengenhariasescmg. corn. br - (31) 3279 1405/1472

Para envio de e-mail, identificar no campo assunto, o objeto e o municipio a que se refere a solicitaçao.

A Contratada não podera alegar, sob qualquer pretexto, que desconhecia as condiçOes fisicas bern como o
regime de trabalho do local em que os servicos contratados serão executados.

Quaisquer düvidas de ordem técnica porventura observadas no local deverão ser encaminhadas a Comissão
Permanente de Licitação, seguindo as orientacoes presentes no edital.

15. ORIENTAcOES GERAIS

A Contratada e implicada a total e completa responsabilidade por todo e qualquer serviço e fornecimento, prOprio ou de
terceiros, que sejam necessários a completa e perfeita execuçao do objeto contratado.

o objeto poderá contemplar a execução de todos os itens apontados na descricao do objeto ou parte deles, sendo
critérios de supressão e adicão, estabelecidos em conformidade corn o estabelecido na resolução n° 1.252/212 do Sesc.

Todas os documentos (projetos, especificacoes técnicas, planilha orcamentária e memorial descritivo) disponibilizados
pela Contratante, são partes integrantes, junto a este Terrno de Referenda, do contrato de servico e devem ser analisadas
e conferidas, não sendo aceitas reivindicaçOes posteriores a assinatura do Contrato.

Nenhuma alteracao se fará em qualquer especiftcacao ou projeto, sem autorizacão da flscalizacão da Contratante. A
autorizacao so terã validade quando formalizada por escrito.

Todos e quaisquer serviços ou atividades necessárias para realizaçao do objeto desta contratação deverão ser previstas
em proposta, sendo de Unica e exciusiva responsabilidade da Contratada.

A escala de trabaiho a ser desenvolvida será de inteira responsabilidade da Contratada, sendo que os custos decorrentes
de trabalhos em horários extraordinários (sãbados, domingos, feriados e perlodos noturnos) deverão estar incluldos na
proposta, para que sejam mantidos o prazo e valor contratual.

Durante a execução dos servicos, as dUvidas técnicas, porventura observadas, deverão ser dirigidas a fiscalização, para
as esclarecimentos que se fizerem necessãrios. Apenas as orientaçOes desta fiscalização terão validade durante a
execução dos servicos contratados.

Todos as documentos são complementares entre si constituindo juntamente corn os projetos e detalhes, peca Unica.
Assim, qualquer mencão formulada em urn documento e omitida nos outros, serã considerada corno especfficada e válida,
para efeito da corn posicão do preco global dos servicos.
A Contratada e responsável por atentar e cumprir as condicOes previstas em edital e seus anexos, independente de
quaisquer omissOes ou erros por ventura identificados, quanta a comunicacao, esdlarecimentos e conteOdo dos
documentos disponibilizados ao longo da contratacão ou execucão do contrato, pela cornissão de licitacão e fiscalizacao
do contrato.

As entregas de impressOes de cOpias destinadas a analise, aprovacão e registro nos diversos Orgãos e para a Sesc em
Minas, inclusive seus custos, serão de responsabilidade da Contratada, não havendo qualquer tipo de reembolso pelo
Sesc em Minas.
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As normas técnicas internas do Sesc em Minas serão fornecidas pela Engenharia em momento oportuno, apOs assinatura
do contrato.

Os projetos técnicos referentes ao respectivo objeto, con forme listado abaixo, serão disponibilizados as proponentes, para
fins de analise do escopo e custos previstos.

DISCIPLINA N° FORMATOS

1 Projeto de arquitetura: 02

2 Projeto aprovado na Cemig da cabine blindada posto 4 02

3 Projetodeestrutura 02

TOTAL 06

A empresa Contratada devera entregar urn relatOrio da situacao atual dos espacos a set-em reformados, bern corno do
local que será instalado o canteiro de obra.

Felipft0S
Fiscal iW ProØO e 0xas

Desirê a Costa
Anast'Engenharia
Gerêncla/le Engenharia

Ses(em Mirias

Lluia 4$ouza Andrade Xooiei
Thioo em Engenharja
G.r$ncia de Enenh.rip

Se!c em M!ra

Rosaes Aimeida
Coordenjor de Gestào de Obras

Gerêncla orporativa de Engenhari-

/ Sese em
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